
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E COORDENAÇÃO

DECRETO Nº 4.999, DE 6 DE AGOSTO DE 2018.

EMENTA:  DISPÕE SOBRE A REALIZAÇÃO DE CHAMADA PÚBLICA DA MERENDA ESCOLAR 
EM LOCAL, HORÁRIO E CONDIÇÕES QUE AMPLIEM A POSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO DOS 
AGRICULTORES FAMILIARES.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS, usando das atribuições que lhe confere a legislação em 
vigor e,

CONSIDERANDO a Lei nº. 11.947/2009 e a Resolução CD/FNDE nº 26/2013 e suas alterações;

CONSIDERANDO a Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, determina que no mínimo 30% do valor 
repassado a estados, municípios e Distrito Federal pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
(FNDE) para o Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) deve ser utilizado na compra de gêneros 
alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas organizações;

CONSIDERANDO que a aquisição dos produtos da Agricultura Familiar poderá ser realizada por meio da 
Chamada Pública, dispensando-se, nesse caso, o procedimento licitatório;

CONSIDERANDO  a importância da produção agrícola para o Produto Interno Bruto Municipal;

CONSIDERANDO que a participação nas compras governamentais é um dos elementos de incentivo a 
formalidade dos negócios;

CONSIDERANDO o Poder Executivo Municipal como ator fundamental no desenvolvimento e 
implementação de políticas públicas que ampliem as oportunidades de empreendedorismo, geração de 
emprego e distribuição de renda;

CONSIDERANDO que o Plano Diretor de Desenvolvimento Sustentável de Teresópolis define como um dos 
potenciais econômicos o incentivo ao agronegócio;

CONSIDERANDO que a distribuição geográfica do município que tem a maior concentração da produção 
agrícola estabelecida nos 2º e 3º distritos, em distancias acentuadas para a sede do Poder Executivo 
Municipal;

CONSIDERANDO a importância de uma alimentação escolar com qualidade, que apoie a manutenção da 
saúde do estudante;

CONSIDERANDO a adoção de medidas que diminuam o êxodo rural;

CONSIDERANDO o custo para o erário público ao realizar processos de contratações e aquisições que 
resultam como fracassados, ou com baixa competitividade;

CONSIDERANDO a execução do Programa Municipal de Compras Governamentais que visa ampliar a 
participação dos Pequenos Negócios nos processos de aquisições e contratações municipais.

CONSIDERANDO, por fim, o disposto no art. 60 da Lei Orgânica de Teresópolis, 

DECRETA:

Art. 1º Fica autorizada a realização da Chamada Pública para a aquisição de gêneros alimentícios para a 
Merenda Escolar, com recursos oriundos do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), conforme 
estabelece a Lei Federal nº. 11.947/2009 e a Resolução CD/FNDE nº 26/2013 e suas alterações, em 
localidade e horário que possibilitem a ampliação da participação do Agricultor Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural sob as formas de Grupo Formal, Grupo Informal e Agricultor Individual.
 
Art. 2º Poderá a Chamada Pública ser realizada em localidades externas as unidades pertencentes ao 
Poder Executivo Municipal, desde que realizadas em Distritos do Município de Teresópolis, tendo o seu 
endereço divulgado junto ao Edital da Chamada Pública no Diário Oficial.

Art. 3º Poderá a Chamada Pública ser realizada em horário fora do período de expediente tradicional da 
Administração Pública do Poder Executivo Municipal, desde que seja justificado no processo administrativo 
o horário escolhido, contendo ainda divulgação junto ao Edital da Chamada Pública no Diário Oficial.

Art. 4º Deverá o Poder Executivo Municipal adotar ações de ampla divulgação, além do Diário Oficial 
(impresso e/ou eletrônico) e o seu Portal eletrônico, inclusive com ações nos distritos onde há concentração 
da produção agrícola.

Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS, aos seis 
dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezoito.

VINICIUS CARDOSO CLAUSSEN DA SILVA
= Prefeito =

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

RESOLUÇÃO CMST Nº 008/2018, DE 24 DE JULHO DE 2018.

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Teresópolis, no uso se suas competências Regimentais 
e atribuições conferidas pela Lei Orgânica da Saúde (Lei 8.080/90, de 19/09/90 e 8.142/90 de 28/12/90), 
Resolução nº 453/2012 do CNS, pela Lei Municipal nº 3038, de 29 de setembro de 2011, publicada em 

Diário Oficial Eletrônico
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I  Orçamentária Financeira;
II Auditorias realizadas ou em fase de execução no período e suas recomendações e determinações;
III Oferta e produção de serviços públicos na rede assistencial própria, contratada e conveniada, 
com os indicadores de saúde da população em seu âmbito de atuação;
IV Demonstrativo de cumprimento das Metas do Plano Municipal de Saúde e do Programa 
Anual de Saúde;
V Considerações Gerais, explicações ou informações que se fizerem necessárias do Secretário 
Municipal de Saúde;

Art. 3 - No tocante ao item I do art 2, faz-se obrigatório a apresentação das seguintes informações:

I – Quadro da execução orçamentária (Anexo I) por fonte de recurso, por Programa e por Projeto/
Atividade.
II – Demonstrativo de Despesa Empenhada, por fonte de recurso, do período e com coluna do 
acumulado.
III – Demonstrativo Detalhado de Despesa Empenhada por fonte de recurso, do período e com 
coluna do acumulado.
IV – Demonstrativo Detalhado de Despesa Paga por Fonte de Recurso, do período e com coluna 
do acumulado.
V – Cópia dos Empenhos do Período.
VI – Relação de Restos a Pagar, pagos no período por Fonte de Recurso.
VII – Extrato Bancário do período.
VIII – Conciliação Bancária por conta corrente.
IX – Balancete da Receita do Fundo Municipal, com coluna do valor arrecadado no período e 
acumulado.
X - Demonstrativo de Arrecadação das Receitas do Município com o cálculo referente ao percentual 
mínimo da aplicação dos gastos em saúde.

Art. 4 – Após parecer favorável ou contrário sobre o Relatório Quadrimestral de Prestação de Contas, o 
mesmo deverá ser disponibilizado em sua integra, inclusive os documentos, no sitio eletrônico da Prefeitura 
Municipal.

Art. 5 - Esta Resolução e seu anexo nº 1 entram em vigor na data de sua publicação.

Teresópolis, 24 de Julho de 2018

Valdir Paulino Pinheiro da Costa
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

Registra-se e Publique-se a Resolução nº 008/2018 do CMST, de 24 de Julho de 2018, nos termos 
Regimentais.

Mauro Henry Botner
Secretário Municipal de Saúde

ANEXO I - Quadro da execução orçamentária.

ANO X-1

CODIGO NOMECLATURA  VALOR EXECUTADO                   PLOA DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZA

DA 

EMPENHA
DO LIQUIDADO PAGO SALDO % EMP % LIQ % SALDO

TOTAL

ANO XFONTE DE RECURSO  

RESOLUÇÃO CMST Nº 009/2018, DE 24 DE JULHO DE 2018.

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Teresópolis, no uso se suas competências Regimentais 
e atribuições conferidas pela Lei Orgânica da Saúde (Lei 8.080/90, de 19/09/90 e 8.142/90 de 28/12/90), 
Resolução nº 453/2012 do CNS, pela Lei Municipal nº 3038, de 29 de setembro de 2011, publicada em 
1º de outubro de 2011 e pelo seu Regimento Interno.

Considerando que o conselho Gestor de Saúde é um órgão colegiado composto por representantes dos 
segmentos: gestor, trabalhador e usuários das unidades de saúde e das Supervisões Técnicas de Saúde. 
O conselho é uma forma de assegurar a participação popular na gestão dos serviços de saúde. Sua função 
é planejar, avaliar, fiscalizar e controlar a execução das políticas e das ações de saúde. Portanto atua no 
planejamento das ações a serem desenvolvidas na Unidade de Saúde e na Supervisão Técnica de Saúde.

RESOLVE:

Em sua Reunião Ordinária de 24 de julho de 2018, aprovar a indicação da Dra. Edneia Taytsohn 
Martuchelli Moço como responsável pelo processo de reativação dos conselhos gestores de 
saúde do município de Teresópolis; e a indicação do Conselheiro Valdir Paulino Pinheiro da Costa 
(representante titular) e o Conselheiro Jarbas Carvalho da Silveira Jr. (representante suplente) para 
acompanhar o processo.

Teresópolis, 24 de Julho de 2018

Valdir Paulino Pinheiro da Costa
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Registra-se e Publique-se a Resolução nº 009/2018 do CMST, de 24 de Julho de 2018, nos termos 
Regimentais.

Mauro Henry Botner
Secretário Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO CMST Nº 010/2018, DE 24 DE JULHO DE 2018.

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Teresópolis, no uso se suas competências Regimentais 
e atribuições conferidas pela Lei Orgânica da Saúde (Lei 8.080/90, de 19/09/90 e 8.142/90 de 28/12/90), 
Resolução nº 453/2012 do CNS, pela Lei Municipal nº 3038, de 29 de setembro de 2011, publicada em 
1º de outubro de 2011 e pelo seu Regimento Interno, em sua reunião ordinária de 24 de julho de 2018, 
aprovou o Plano Municipal de Saúde de Teresópolis - RJ 2018-2022 e Programação Anual de Saúde de 
Teresópolis – RJ 2018.

Art. 1 Fica aprovada a composição de um Grupo de Trabalho para rediscutir os prazos do cronograma de 
programação e execução do Plano Municipal de Saúde de Teresópolis - RJ 2018-2022, uma vez que a sua 
aprovação havia sido realizada pela XIII Conferência Municipal de Saúde aos vinte e dois dias do mês de 

1º de outubro de 2011 e pelo seu Regimento Interno, em sua Reunião Ordinária de 24 de Julho de 2018, 
aprovou:

Considerando que a saúde figura na Constituição Federal entre os direitos sociais consignados em seu art. 
6º, no Título dos Direitos e Garantias Fundamentais. Ela constitui, portanto, direito básico, que deve valer de 
maneira equitativa para todos os cidadãos, com vistas a uma vida digna, saudável e de boa qualidade, nos 
termos da Lei Maior: “A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e 
econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário 
às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação” (art. 196).

Considerando que a Constituição assegura a participação popular na organização do Sistema Único de 
Saúde (art. 198, III), reconhecendo, assim, a importância do envolvimento da comunidade na tomada de 
decisões no campo da saúde.

Considerando que o Conselho Municipal de saúde trabalha como elo entre o cidadão-usuário e os 
responsáveis pela elaboração e execução das ações de saúde, possibilitando que a coletividade participe 
da formulação dos planos e das diretrizes dessa importante área.
Considerando a Resolução CNS nº 453, de 10 de maio de 2012, que entre outros assuntos, dispõe sobre 
as competências dos Conselhos de Saúde:

IV - atuar na formulação e no controle da execução da política de saúde, 
incluindo os seus aspectos econômicos e financeiros, e propor estratégias 
para a sua aplicação aos setores público e privado;
(...)
VI - anualmente deliberar sobre a aprovação ou não do relatório de gestão;
(...)
X - a cada quadrimestre deverá constar dos itens da pauta o pronunciamento 
do gestor, das respectivas esferas de governo, para que faça a prestação 
de contas, em relatório detalhado, sobre andamento do plano de saúde, 
agenda da saúde pactuada, relatório de gestão, dados sobre o montante e 
a forma de aplicação dos recursos, as auditorias iniciadas e concluídas no 
período, bem como a produção e a oferta de serviços na rede assistencial 
própria, contratada ou conveniada, de acordo com a Lei Complementar no 
141/2012.
(...)
XII - avaliar e deliberar sobre contratos, consórcios e convênios, conforme 
as diretrizes dos Planos de Saúde Nacional, Estaduais, do Distrito Federal 
e Municipais;
(...)
XV - propor critérios para programação e execução financeira e 
orçamentária dos Fundos de Saúde e acompanhar a movimentação e 
destino dos recursos;
XVI - fiscalizar e controlar gastos e deliberar sobre critérios de 
movimentação de recursos da Saúde, incluindo o Fundo de Saúde e os 
recursos transferidos e próprios do Município, Estado, Distrito Federal e da 
União, com base no que a lei disciplina;
XVII - analisar, discutir e aprovar o relatório de gestão, com a prestação 
de contas e informações financeiras, repassadas em tempo hábil aos 
conselheiros, e garantia do devido assessoramento;
XVIII - fiscalizar e acompanhar o desenvolvimento das ações e dos serviços 
de saúde e encaminhar denúncias aos respectivos órgãos de controle 
interno e externo, conforme legislação vigente; (grifo nosso)

Considerando a Lei nº 141 de 13 de janeiro de 2012:

Art. 36. O gestor do SUS em cada ente da Federação elaborará Relatório 
detalhado referente ao quadrimestre anterior, o qual conterá, no mínimo, as 
seguintes informações:
I - montante e fonte dos recursos aplicados no período;
II - auditorias realizadas ou em fase de execução no período e suas 
recomendações e determinações;
III - oferta e produção de serviços públicos na rede assistencial própria, 
contratada e conveniada, cotejando esses dados com os indicadores de 
saúde da população em seu âmbito de atuação.
(...)
§ 5º O gestor do SUS apresentará, até o final dos meses de MAIO, 
SETEMBRO e FEVEREIRO, em audiência pública na Casa Legislativa do 
respectivo ente da Federação, o Relatório de que trata o caput.

Considerando que a Lei Orçamentária de 2018 não foi elaborada em conformidade a PORTARIA DE 
CONSOLIDAÇÃO Nº 6, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017, que trata da Consolidação das normas sobre o 
financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema 
Único de Saúde:

Art. 3º Os recursos do Fundo Nacional de Saúde, destinados a despesas 
com ações e serviços públicos de saúde, a serem repassados na 
modalidade fundo a fundo aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios serão organizados e transferidos na forma dos seguintes blocos 
de financiamento:
I - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde; e
II - Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde. 

Considerando que essa não conformação irá gerar uma dificuldade no acompanhamento da aplicação de 
recursos, já que a referida portaria faz vedações em relação a aplicação dos recursos:

Art. 5º Os recursos financeiros referentes ao Bloco de Custeio de que 
trata o inciso I do caput do art. 3º serão transferidos aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios em conta corrente única e destinar-se-
ão:(Redação dada pela PRT GM/MS nº 3.992 de 28.12.2017)
I - à manutenção da prestação das ações e serviços públicos de saúde; 
e(Redação dada pela PRT GM/MS nº 3.992 de 28.12.2017)
II - ao funcionamento dos órgãos e estabelecimentos responsáveis pela 
implementação das ações e serviços públicos de saúde.
Parágrafo único. Fica vedada a utilização de recursos financeiros referentes 
ao Bloco de Custeio para o pagamento de:
I - servidores inativos;
II - servidores ativos, exceto aqueles contratados exclusivamente para 
desempenhar funções relacionadas aos serviços previstos no respectivo 
Plano de Saúde;
III - gratificação de função de cargos comissionados, exceto aqueles 
diretamente ligados às funções relacionadas aos serviços previstos no 
respectivo Plano de Saúde;
IV - pagamento de assessorias ou consultorias prestadas por servidores 
públicos pertencentes ao quadro do próprio Município ou do Estado; e 
V - obras de construções novas, bem como de ampliações e adequações 
de imóveis já existentes, ainda que utilizados para a realização de ações e/
ou serviços de saúde. 

Considerando a importância de padronização das informações visando aumentar a credibilidade das ações 
na área da Saúde, criar uma base de dados que possibilite a comparabilidade das informações e um 
crescimento na construção do Sistema Único de Saúde em nosso município. 
Resolve: 

Art. 1 - O Relatório Quadrimestral de Prestação de Contas deverá ser encaminhado para análise, até a 
data limite das reuniões dos meses MAIO, SETEMBRO e FEVEREIRO, e deverá ser apresentado pelo 
Secretário Municipal ou por representante por ele determinado.

Art. 2 - O Relatório Quadrimestral de Prestação de Contas deverá conter obrigatoriamente no mínimo cinco 
seções:
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

EDITAL N.º 015/2018

Em cumprimento ao que determina o Artigo 2º da Lei Federal n.º 9.452/97, vimos apresentar aos partidos 
políticos, os sindicatos dos trabalhadores e as entidades empresariais, a liberação de recursos financeiros 
para esta Prefeitura Municipal de Teresópolis, abaixo discriminados:

CONTA Data Conta Corrente Valor

CEF FNS CUSTEIO 18/07/18 624028-3 R$  1.236,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS
Em, 30 de Julho de 2018.

Mauro Henry Botner
Secretário Municipal de Saúde

Mat: 4.17470-5

julho de 2017, tornando-se incompatível com o atual lapso temporal para execução de determinadas ações:

Jarbas Carvalho da Silveira Jr. (Segmento Usuário)

Fany Garcia e Silva (Segmento Usuário)

Andrea Serra Graniço (Segmento Profissional de Saúde)

José Gustavo Aragão Ribeiro (Segmento Prestador de Serviço)

Teresópolis, 24 de Julho de 2018

Valdir Paulino Pinheiro da Costa
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

Registra-se e Publique-se a Resolução nº 010/2018 do CMST, de 24 de Julho de 2018, nos termos 
Regimentais.

Mauro Henry Botner
Secretário Municipal de Saúde
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